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Resolução nº 23/2014 

 

Euzebio Calisto Vieceli, Presidente do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 

Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, 

Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 

usando da competência que lhe confere o 

inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do 

CIS-AMARP. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços Médicos Exames Diagnósticos e 

Consultas Especializadas, a seguir:  

 

CLÍNICA MÉDICA GOMES E FONTINELE S/S, CNPJ 12.219.111/0001-72, situada 

na Rua Saul Brandalise, 1377, Videira - SC, neste ato representada pelo seu 

representante legal Edilsom Fontinele Cerqueira, RG 670.154 SSP-PI, CPF 

287.260.493-68, Termo de Credenciamento 64/2014 . 

 

    Ultrassonografia de Abdomem Superior (Fígado,Visícula,Vias) 0.20.50.20.03-8     59,40  

    Ultrassonografia de  de Abdomem Total 0.20.50.20.04-6   110,00  

    Ultrassonografia de de Aparelho Urinário 0.20.50.20.05-4     59,40  

    Ultrassonografia de de Bolsa  Escrotal 0.20.50.20.07-0     59,40  

    Ultrassonografia de  Mamária Bilateral 0.20.50.20.09-7     59,40  

    Ultrassonografia de de Prostata (via abdominal) 0.20.50.20.10-0     59,40  

    Ultrassonografia de Tireóide 0.20.50.20.12-7     59,40  

    Ultrassonografia de Obstétrica 0.20.50.20.14-3     59,40  

    Ultrassonografia de  Obstétrica c/Doppler  0.20.50.20.15-1   110,00  

    Ultrassonografia de  Pélvica (Ginecológica) 0.20.50.20.16-0     59,40  

    Ultrassonografia Obstétrica  Morfológica   90026*   130,00  

    Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos (Até 3 vasos) 0.20.50.10.04-0   182,60  

    Ultrassonografia  Transvaginal 0.20.50.20.18-6     59,40  

http://www.amarp.org.br/


GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA (CONSULTA) 0.30.10.10.06-4 
            

50,00  

 

 

 

 

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Videira, 25 de julho de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EUZEBIO CALISTO VIECELI 

Presidente CIS-AMARP 

 


